
 

  

PORTARIA COREN-PR Nº 290 DE 13 DE MARÇO DE 2025

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná - COREN-PR, no uso de
suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012; e
termos da Decisão Cofen nº 72/2021;

CONSIDERANDO o Memorando nº 260/2025 - COREN-PR/DIR/PRES/DGEP/DFEP;

CONSIDERANDO as fiscalizações noturnas que estão sendo realizadas pela DFEP com
participação dos Conselheiros;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00239.002107/2025-65;

CONSIDERANDO deliberação da Presidência, baixa as seguintes determinações:

Art. 1º  Designar a Conselheira Janete Sokolyk, o Conselheiro Jucenei da Silva e a
Conselheira Rosana Furman Andreatta, para participarem da fiscalização noturna em uma instituição de
saúde situada em um município da Região Metropolitana de Curitiba.

Art. 2º A fiscalização acontecerá em 18/03/2025, no periodo noturno. 

Art.3º  Esta Minuta de Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º  Dê ciência e cumpra-se.

 

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS

Coren-PR 104.753-ENF

Presidente

 

DANIELE FABRIS

Coren-PR 202.932

Secretária

Documento assinado eletronicamente por DANIELE FABRIS - Coren-PR 202.932-ENF, Secretário(a),
em 13/03/2025, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS - Coren-PR
104.753-ENF, Presidente, em 14/03/2025, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0642612 e
o código CRC C78FA45E.

 

Referência: Processo nº 00239.002106/2025-11 SEI nº 0642612
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